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TERMO DE REFERÊNCIA 

PGEA: 1.23.000.000114/2024-85 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PA (200075) 

 

OBJETO 

Registro de preços para serviços de telecomunicações através de link de 
acesso à internet via constelação de satélites em órbita baixa (LEO), com 
fornecimento de equipamentos e instalação, para uso em carros e lanchas 
do Ministério Público Federal. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.654.549,25 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço  
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações através de link de 

acesso à internet via satélite com uso da rede de satélites em órbita baixa (LEO) para o Ministério Público 

Federal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, pois possuem padrões 

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado e são decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas para manutenção da atividade 

administrativa do órgão. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.654.549,25 (Quatro milhões, seiscentos e sessenta e 

quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima.  

1.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

1.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

GRUPO 1 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

(Q)  

VALOR 

UNITÁRIO 

(VU) 

MESES (M) 
VALOR TOTAL (VT)  

= Q x VU x M 

1 26565 

Internet Banda Larga via 

Satélite em órbita baixa 

(LEO) Corporativo, com 

dados prioritários 

de 50 GB (plano 

mobilidade terrestre), com 

fornecimento de 

equipamentos. 

Mensalidade 31 R$ 6.061,67 24 R$ 4.509.882,48 

2 26166 
Serviço de Instalação 

Inicial 
Único 31 R$ 4.666,67 1 R$ 144.666,77 

VALOR TOTAL R$ 4.654.549,25 
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1.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

1.5.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Da fundamentação 

A missão do Ministério Público Federal (MPF) envolve fiscalizações e diligências em áreas remotas, com 

infraestrutura precária, demandando frequentes deslocamentos. A contratação de internet via satélite móvel é 

crucial para garantir a efetividade das ações e a segurança dos agentes. Essa tecnologia permite reportar 

situações de risco com rapidez e precisão, melhorar a navegação e o planejamento de rotas, e assegurar 

comunicação contínua em tempo real. A adaptabilidade para instalação em veículos e embarcações é 

essencial, permitindo maior flexibilidade operacional. A conectividade via satélite também facilita o acesso à 

justiça, fortalecendo a presença do Estado em comunidades isoladas. A implementação dessa solução não é 

apenas um avanço tecnológico, mas uma necessidade operacional que melhora a eficiência, segurança e a 

capacidade de resposta do MPF. 

2.2. Da utilização do Sistema de Registro de Preços 

Há a necessidade de utilização do SRP tendo em vista se tratar de uma contratação que atenderá mais de 

uma unidade do Ministério Público Federal. Assim a situação se enquadra no(s) item(ns) disposto(s) no artigo 

3º da Portaria PGR/MPU nº 158, de 27 de setembro de 2024, in verbis:  

 

“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Unidade do MPU julgar pertinente, em especial, quando: 

I - pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

III - for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 

contratações nacionais e nas contratações centralizadas; ou 

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração.” 

Será permitida a adesão de órgãos não participantes da licitação. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para o 

fornecimento de link de acesso à internet via satélite banda larga com uso da rede de satélites interconectados 

em órbita baixa (LEO), voltada para uso corporativo, com franquia ilimitada, dados prioritários de 50GB, com 

velocidade mínima de download de 40 Mbps, upload 8 Mbps e latência não superior a 300 (milissegundos), 

com locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, suporte técnico, manutenção e instalação. 

Da Conexão 

3.2. Link de acesso à internet via satélite em órbita baixa (LEO), voltada para uso corporativo (não será aceito 

plano pessoal/doméstico/residencial), franquia ilimitada, dados prioritários de 50GB, com velocidade mínima 

de download de 40 Mbps, upload 8 Mbps e latência não superior a 300 (milissegundos). 

3.3. Ao término da franquia de dados prioritários, em caso de redução da velocidade, esta deverá seguir as 

normas vigentes da Anatel. 

3.4. O serviço deve ter uma disponibilidade ininterrupta, isto é, de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana. 

3.5. Compatível com diferentes dispositivos (computadores, smartphones, notebooks etc.) permitindo a 

conexão direta à Internet e a oferta de serviços de rede atualmente disponíveis, inclusive para teletrabalho 

através de VPN Mobile. 

Da Cobertura e Mobilidade 

3.6. A solução deve fornecer serviço de internet via satélite com cobertura ampla, capaz de atender áreas 

remotas e de difícil acesso no Brasil, inclusive em lagos e rios. 

3.7. A solução deve ter capacidade de fornecer conexão estável e de alta qualidade em condições de 

mobilidade, incluindo deslocamentos fluviais e/ou terrestres em velocidades superiores a 20 km/h (plano 

mobilidade terrestre). 

Da Capacitação  

3.8. Será necessário treinamento para montagem, desmontagem, acondicionamento para transporte, 

instalação e configuração da solução para a equipe que atuará com a mesma. O treinamento poderá ser 

realizado online, e abordará instruções para os tópicos mencionados. 

Do Comodato 

3.9. É de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de todos os aparatos para a plena execução 

do serviço contratado. 

3.10. Todo equipamento fornecido pela empresa e utilizado na prestação do serviço, será concedido por meio 

de comodato e novo, não podendo ser utilizado produtos reaproveitados. 

3.11. Identificado qualquer defeito do equipamento fornecido pela empresa contratada, deverá ser realizada a 

sua substituição de forma imediata, evitando a paralisação do serviço 

3.12. Caso ocorra defeito no equipamento é de responsabilidade da contratada fornecer novo equipamento 

enquanto os procedimentos administrativos são realizados para determinar as responsabilidades dos agentes. 
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3.13. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos equipamentos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de notificação. 

3.14.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada, desde que aceita pela contratante. 

Da instalação 

3.15. A instalação será realizada em 27 (quatro) carros e 4 (quatro) lanchas. 

3.16. Todos os materiais necessários para a instalação dos equipamentos nos veículos do subitem anterior 

devem ser fornecidos junto com a solução, incluindo-se cabos, conectores, adaptadores, módulos, suportes, 

acessórios, inversores de tensão e etc. 

3.17. Todo conjunto de materiais utilizados na instalação dos equipamentos deverão ser de qualidade e 

propriedades físicas que melhor se adaptem às condições a que estarão sujeitos. 

3.18. Todo o custo de transporte para o deslocamento da equipe técnica para a instalação do serviço é de 

responsabilidade da contratada, não podendo invocar qualquer ônus à contratante. 

3.19. A instalação será realizada nos municípios da tabela abaixo: 

Unidade para instalação Tipo de veículo Município 
Procuradoria da República no Pará  1 caro e 1 lancha Belém/PA 

Procuradoria da República no Município de Altamira 1 caro e 1 lancha Altamira/PA 

Procuradoria da República no Município de Marabá 1 caro e 1 lancha Marabá/PA 

Procuradoria da República no Município de Santarém 1 caro e 1 lancha Santarém/PA 

Procuradoria da República no Amazonas 2 carros Manaus/AM 

Procuradoria da República no Município de Tabatinga 2 carros Tabatinga/AM 

Procuradoria da República no Amapá 2 carros Macapá/AP 

Procuradoria da República em Rondônia 3 carros Porto Velho/RO 

Procuradoria da República no Município de Ji-Paraná 2 carros Ji-Paraná/RO 

Escritório de Representação do MPF em Vilhena 1 carro Vilhena/RO 

Procuradoria da República em Roraima 3 carros Boa Vista/RR 

Procuradoria da República no Maranhão 3 carros São Luís/MA 

Procuradoria da República no Município de Caxias 1 carro Caxias/MA 

Procuradoria da República no Município de Imperatriz 2 carros Imperatriz/MA 

Procuradoria da República no Acre 2 carros Rio Branco/AC 

 

3.20. O valor de instalação será pago uma única vez durante a vigência do contrato. 

Dos equipamentos 

3.21. O terminal de comunicação satelital deve possuir as seguintes características: 

 3.21.1. Classificação ambiental mínima: IP54; 

3.21.2. A antena deve ser compacta, possuir as dimensões máxima de 60 X 55 cm; 

3.22. Roteador Wi-Fi: 

 3.22.1. Tecnologia Wi-Fi: IEEE 802.11a/b/g/n/ac (Wi-Fi 5) ou superior; 

 3.22.2. Bandas de Operação: Dual Band (2.4 GHz e 5 GHz) - 3 x 3 MIMO ou superior; 

 3.22.3. Segurança mínima: WPA2; 

 3.22.4. Área de cobertura: Mínima 180 m²; 
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3.22.5. Temperatura de Operação: 0°C a 50°C; 

3.22.6. Capacidade mínima de dispositivos conectados simultaneamente: 128 dispositivos. 

3.22.7.  Suportar os protocolos IPV4 e IPV6; 

3.22.8. Classificação ambiental mínima: IP54; 

3.23. O conjunto deve possuir fonte de alimentação bivolt com entrada: 100-240V, 50-60 Hz; 

3.24. O conjunto deve possuir no mínimo 1 (uma) interface de conexão à internet com conector RJ-45 padrão 

Gigabit Ethernet; 

3.25. Os equipamentos utilizados devem estar regulamentados e homologados pela ANATEL. 

3.26. Kit para transporte: 

 3.26.1. Mochila e/ou maleta rígida para transporte, leve (máximo 2 Kg), com alças, com espaços 

separados para acomodação segura dos equipamentos; 

 3.26.2. Revestimento Interno de espuma de alta densidade para absorção de impactos e proteção 

adicional; 

 3.26.3. Com compartimentos para o roteador Wi-Fi, antena/terminal, cabos e acessórios, garantindo 

que cada componente tenha seu próprio espaço protegido; 

 3.26.4. Alças de ombro ajustáveis e acolchoadas para maior conforto durante o transporte; 

 3.26.5. Alças de mão reforçadas para fácil manuseio; 

 3.26.6. Material externo resistente à água e a rasgos. 

3.27. Equipamentos de fácil montagem/desmontagem e portabilidade, adequados para operações em campo, 

pesando no máximo 20 Kg o kit completo. 

Da manutenção e suporte técnico 

3.28. A contratada deverá sempre colocar em prática manutenções com objetivo de melhoria do serviço de 

internet, para mantê-lo estável, melhorando suas funcionalidades, aumentando o desempenho e possibilitando 

entregar um produto que atenda a todos os aspectos pretendidos neste termo. 

3.29. A contratada deverá sempre informar com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a contratante, 

quando for necessário realizar manutenção que deixará o serviço em indisponibilidade para que a contratante 

execute suas medidas de Gestão de Riscos, podendo adotá-las no período de indisponibilidade do serviço. 

3.30. A contratada deverá disponibilizar um centro de assistência técnica com atendimento na língua 

portuguesa e não tarifado (serviço 0800 ou atendimento OnLine) para que a equipe técnica da contratante faça 

registros de ocorrências e solicitações de reparo, bem como o acompanhamento da solução dos problemas. 

Do Sigilo e privacidade 

3.31. A contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede 

3.32. Obriga-se a contratada a tratar como informações sigilosas e privadas do Ministério Público Federal 

quaisquer dados e informações relacionados à prestação dos serviços, utilizando-as apenas para as 

finalidades previstas no contrato, não podendo revelá-las ou facilitar informações a terceiros. 

3.33. Deverá a contratada manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer 

documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter A
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conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 

utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela contratante a tais 

documentos. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação 

4.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.1.2. Considerando a não admissão da subcontratação, o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar deverá comprovar a autorização/credenciamento para 

comercialização de serviço junto ao provedor de serviço de Internet via Satélite de baixa órbita, 

que poderá ser realizada mediante apresentação de documento do próprio provedor ou 

mediante disponibilidade da informação em site oficial. 

4.1.2. Garantia da contratação         

4.1.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, em razão do baixo valor e complexidade da contratação. 

4.1.3. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental 

 4.1.3.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto 

quais sejam: produção, distribuição, uso e destinação final. 

 4.1.3.2. A contratada deve cumprir todas as exigências legais cabíveis na contratação de 

serviços, adotando sempre que possível, práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles: 

a)  menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b)  preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c)   maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d)  maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e)  maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

f)    uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g)  origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços 

contratados; 

h)     utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de 

manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

4.1.4. Vistoria 

  4.1.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. A implantação dos pontos será dividida em duas fases: Instalação e ativação. 

 5.1.1.1. Por instalação entende-se como sendo o estabelecimento da conexão física e 

colocação de todos os equipamentos necessários ao funcionamento do serviço nos veículos citados no subitem 

3.15. 

 5.1.1.2. Por ativação entende-se como o procedimento pelo qual a conexão com a internet 

torna-se funcional. 

 5.1.1.3. Por pleno funcionamento entende-se como o atendimento de todos os requisitos 

definidos nas especificações técnicas deste Termo de Referência. 

5.2. O objeto da contratação deve ser instalado e ativado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos a contar do recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emitida pela contratante, podendo 

ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo contratado e 

autorizado pela contratante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º 

do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.4. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

Preposto 

6.5. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, telefone, e-mail 

e endereço. 

6.6. A contratada não precisará manter preposto da empresa no local da execução do objeto, contudo ele 

deverá estar disponível para atendimento aos chamados sobre as questões pertinentes a esta contratação no 

horário compreendido entre 8h e 18h. 

6.7. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso 

VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do 

Decreto nº 11.246, de 2022);  

6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Fiscalização Administrativa 

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 

23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

6.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso 

VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do 

art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).. 

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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7.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.1.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços ou do fornecimento realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.1.7. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço ou do fornecimento e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.4. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.2.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Faturamento 

7.4. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá 

apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da CONTRATANTE, acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 

7.5. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela 

fiscalização. 

7.6. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará 

a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar com a Nota Fiscal a 

declaração de optante do simples nacional a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. A declaração deve ser assinada eletronicamente com certificado 

digital pessoa física (eCPF) ou remetida em sua via original dentro da embalagem dos itens a serem entregues. 

Não será aceita assinatura digitalizada e nem assinatura usando certificado pessoa jurídica (eCNPJ), conforme 

orientações da Receita Federal.  

7.8. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 

tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
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7.9. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos 

e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 

(dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

7.10. A fatura ou nota fiscal e demais documentos deverão ser encaminhadas através do Sistema de Protocolo 

Eletrônico do MPF, que pode ser acessado em: https://aplicativos.mpf.mp.br/ouvidoria/app/login/ 

Condições de pagamento  

7.11. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) OU após o 

recebimento definitivo do material, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do 

atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.12. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.13. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.14. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.15.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 

antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.16. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 

Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 

ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço do grupo. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

8.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.17.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

8.17.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.17.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.17.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.18. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

8.21. Apresentação de um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta 

licitação, demonstrando que a licitante prestou serviços de telecomunicações através de link de acesso à 

internet via satélite na quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) do total previsto nesta licitação. Será A
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aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para a comprovação de 

capacidade técnica. 

8.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.24. Apresentação de Licença emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), dentro do 

prazo de validade, atestando que a LICITANTE está autorizada a prestar serviço de telecomunicações via 

satélite.  

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

9.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Gestão/Unidade: 0001/200075 

10.2.2. Ação: 4264 – Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - MPF 

10.2.3. Plano Interno: DIVERSOEST 

10.2.4. Natureza da Despesa: 33.90.40.13 - COMUNICAÇÃO DE DADOS E REDES EM GERAL 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Belém, na data da assinatura eletrônica 
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